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CONTRATO N- 0l/2819 

EMENTA: Centnto de ~ de 8ervlçea 

Temporirio e Por Taupo Detenabuldo e Soa 
Vm.ca)o Empnpddo, q e celebn eG1re si • 
PrdcitU11 M11nidpal de Padre M.areol Plallf. e o 
Sr. ,Sebudlo PCJ'dn da Silva Neto, baeulo ._ 
Dllposiçllell Comtantea da La. 8.""93 e -
alteraç6c9 Potteriores, q11e 9ipnlri na fo:rma e 
eoDdiçOa a teplr dttcriab,ada.t. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS PIAUI, pesaoa juddi<:a de 
direito público, imct.ita oo CNPJ nº 05.553.788/0001-40, com sede admini.stnti.va a Rua 
A.ntiisio Macedo nº 150 - Centro de Padre Marcos - PI, D89tc ato rcpracntado pelo Sr. 
JOR Val<l:inar da Sil'Yll prdeito 111uni<tipal ~id.cnte nes1a cidade. Dorav .. te 
alaplamente denomludo OONTRANTE e SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA 
NETO, bruiileiro, aotte:iro, portador da c6dula de Idealidade N" 3.043,068 SSPIPI, CPF 
N" 042.929.933-86 e CREA N" 23800, real.dento e domici.li.ado na Avenida Anilio Sento 
de Carvalho, N" 50, Centro, Munic{pio de Padre Marcoa Pi adiaotc denominado 
simplesmente de CONTRATADO, lemjusto e contratado entre ai, o que aegue! 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA LEI APUCA VEL 

O presente contrato é regído pela Lei n:• B.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS DOCUMENTOS 

Fazem parte intepantc -deste contrato, independentemente de tnmsiçlo e~ e Udo 
pie.na validade, Os kgúÍBICs documentos, na onmn de pnmllenclà: 

a) Cópia dé documcut.os pessoais; 
b) CREA-PI n" 23800 

CLÁUSULA TERCEIRA: 00 OBJETO DO CON1RATO 

O presente instrumento aontndual tem como objetivo a conll'ldaÇlo dos lemÇOS de 
Engenheiro Agrónomo, com c:mp horaria de 20 b (20 horas) scmanais. com tubordiuaçlo 
das Secretarias Municipais de Agricul.tma e Sec::maria Municipal de Meio Ambiente 
deste Municfpio. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

Sm:tlo exccmtados serviços de Enaenheiro Agrõnomo, pua atuar na Sectewia de Mé:l.o 
Ambieute e oa Secfflaria Municipal de Aarlcultura, na sede do MllDÍl:lpío de Padre 
Marcos.Piaul. 

Piataçlo de scrv:i90s de Engenheiro Agrõnomo pua du eetrutura illstüucional. de 
controle da apli.<laçllo da lei de uso e ocupaç1o do solo e de mais provu:oartoa na Secretaria 
de Meio Ambiemc, p&Ja u ativid.adl:9 oec:e:umu do Munielpio &, Padl'e Mlucos Piaui. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇ.ÕES DO CONTRTADO 

O CONTRATADO execuw6 os ICl'Viço, rigorosamente de ao::ordo com os tennos dest.e 
oootrilto e docwnemo dele integrame e com a legi.,laçao ~-

CLÁUSULA SEXTA: DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE fomec::aã todas as ~eco~ neceu6riu a realimç.llo 
dos serviç,o1 deste contraio. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO E PAGAMENTO 

A CON'l'RATANrn ~ a importAncia de RS 860,00 (oitoeento1 e sc:Helltà i:eau) 
dunm.te a ~eia do contrato. 

Puq:nfo Úllllco: O conlnlwlo senl. obrip:lo a manter dumnle-a execuçlo do conlndo, 
todas as condições de babililaçlo e qllllliticaçlo CJ<.igi4-o 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

0a scrv:iços decotft:Ote9 deste conlndo scrl:o custeados oom ~ própri.011 e receitas 
próprias municipais. 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE 

O. preços dos serviç,os dumntc o paiodo ·de vi~ do ~ IICtlo finnes e 
im:a\justáveis, cu:, ~• conw:aibla e oporwol.cladc admini&lntiva - scrl:o 
lC!li~ve.is, dctdc que li.lo ~judiQ\IC o emio p(lblico. 

CLÁUSULA DECIMA: DA VlOENClA 

O presento contrata ·tem efeitos retroativos ao dia 01 dejanciro de 2019 e tá:m:ino em 31 
de dcumbro de 2019 ou at6 a rca1izaçlo de teste seletivo, podendo sou prorropdo por 
iguag e succ:mveit periodos. de .-.ordo com a Lei 8.666193 (redeçllo dada pela Lei n• 
9.649/'98) <:8$0 blja convcnlencia dQ partes. 

CLÁUSULA D:tclMA PRIMEIRA: DO REOIME TRIBUTÁRIO 

Na prcstaçao do. tcr:vi901 objeto deste cont,;ato estio illclU808 no ptt>ÇO contratado todos 
os ~ COtúribwç(le$. (nct~lvc ~ e danais encargos vigentes na d.ala de 
~ da propo5ta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RBSCISÃ.O 

Em contormldade oom o An. Da Lei n• 8.666193, podm:10 s,,r ro,mvos de rmcido: 
I - Ato unilateral e forma da Admini:slnçlo. DOS caos cnUDICl'lldos no• inicias 1 a XII e 
xvn do Anigo acima Nf'er=ciaodo; 
D - Acordo amJaj.vel emre u partes. reduzido a termo; 
m - 1udl.cial, nos termos da lqbl.açlo em vlaor; 

• l" • N<, Cll1!Q de ~ dQ 0Qlll:n.to por motiVOOI imput&vei ■• o CONTRAT ADO, 
o mt:amo fü::ar.6 .mjcito íl* penílli<hv1N "'CODM>qllil!ncw dellcrl.t.u no An. 80 da Lei 
8.666193 . 

• 2" - O pre,,cutr, contrato poder6 ser rc,,clocUdo íllltel de encerrar sua vig8DGia por 
inici&liva da Pretcitma Municiplll de Píldre MaRlos P:lau(, independentemente d.e 
DOtificaçllo jódicial ou ~ud.ic:lal, sem que caiba o CONTRATADO direito de 
recl.amaç&o ou lndeni7.a91o· quando verlflcada, pelo meno1 uma das c:auas 
seguintes: 

a) Descumprimento pelo OONTRATADO de qualquer c:14usula comratual.; 
b) pela pratica de Fraude. 
e) pela pndica de dolo ou m6 fé. 

CLÁUSULA »:tc:IMA UK<::E.OiA: DO PORO 

A.~ co..-- elegem o foro de Padnl Mmco PI para dirimirem queuqu« dtividu 
que porvefflUta venham a sw:gir no fiJIW'O com relaç.llo a este eom:rato. 

B. por assim estarem. justo e conuarados, de acordo com o que aeima 1wo11 estipulado, a 
peite9, CONTRATANTE B CONTit.ATADO, usinam o~ contrato em quatro 
viu, de iaual, teor e data. para que po..a produzir MUI c::fcitos lcpia, oa prc:scnçadc dwu 
testemunhas que tambffll do signm,lria Ôl!IJU! i:nstnm,cnto contnd:ual.. 


